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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

REFERÊNCIA: Projeto de Lei   nº. 013/2009
ASSUNTO: Dispõe sobre transferência de recursos municipais à Liga Botucatuense de Futsal, no valor de R$ 269.000,00 (duzentos e sessenta e nove mil reais).

AUTOR: Prefeito Municipal


O Projeto de lei ora analisado pelas comissões supracitadas dispõe sobre transferência de recursos municipais à Liga Botucatuense de Futsal, no valor de R$ 269.000,00 (duzentos e sessenta e nove mil reais).



Referido projeto foi examinado pela Assessoria Técnica Jurídica desta Casa que apontou a legalidade e a constitucionalidade da iniciativa.


Conforme consta da justificativa, o valor de R$ 269.000,00 é para arcar com as despesas com o desenvolvimento do desporto do Município, tal como ocorreu no exercício de 2008.


Cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação quando este constar da pauta de discussões.
Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 16 de abril de 2009.
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